
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE VILA VELHA DE RÓDÃO 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

                                                                                                                             
E D I T A L n.º 049/2021 

 
 

Dr. Luís Miguel Ferro Pereira, Presidente da Câmara Municipal do Concelho de Vila 

Velha de Ródão, torna público que: 
 

 A Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão, na reunião ordinária de 03/09/2021 

deliberou, em conformidade com o disposto na alínea k) do n.º 1 do Artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro aprovar o Projeto de Regulamento de Serviço de Abastecimento 

Público de Água do Município de Vila Velha de Ródão, o Projeto de Regulamento de Serviço 

de Saneamento de Águas Residuais do Município de Vila Velha de Ródão e o Projeto de 

Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e de Higiene e Limpeza Urbana do 

Município de Vila Velha de Ródão. 

 

Considerando que a natureza da matéria o justifica, a abertura de um período de 30 dias 

para consulta pública, a contar da data de publicação em Diário da República sob a forma do 

Aviso n.º 18125/2021  Diário da República n.º 187/2021, Série II de 2021-09-24, nos termos 

do disposto no n.º 1 do Artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 

através do presente Edital e no sítio do Município. 

 

Durante este período, podem os interessados consultar os referidos Projetos de alteração aos 

Regulamentos disponíveis no Balcão de Atendimento, durante o horário normal de 

expediente, nas Juntas de Freguesias do Concelho e na página eletrónica do Município de 

Vila Velha de Ródão em www.cm-vvrodao.pt. 

 

As sugestões devem ser dirigidas, por escrito, ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

preferencialmente através do email consulta.publica@cm-vvrodao.pt, contendo o nome 

completo, morada ou sede, número de identificação fiscal, o respetivo endereço de correio 

eletrónico, a denominação do regulamento que se referem os comentários e dando 

consentimento para que este seja utilizado para os efeitos previstos. 
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MUNICÍPIO DE VILA VELHA DE RÓDÃO 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume. 

  
Paços do Município de Vila Velha de Ródão, 24 de setembro de 2021 

                                       
        

O Presidente da Câmara Municipal 
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